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O PROJETO DE LEI  Nº 03/2025 – ESTABELECE O AGENDAMENTO TELEFÔNICO E/OU DIGITAL DE CONSULTAS MÉDICAS PARA PACIENTES IDOSOS E/OU PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS PREVIAMENTE CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SÁUDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 03/2025 
AUTORIA: VEREADOR DIVALDO ANDRADE CAPUCHINHO FILHO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:



ESTABELECE O AGENDAMENTO TELEFÔNICO E/OU DIGITAL DE CONSULTAS MÉDICAS PARA PACIENTES IDOSOS E/OU PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS PREVIAMENTE CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SÁUDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
	
	
                                     Art. 1º Os pacientes idosos e as pessoas portadoras de necessidades especiais com mobilidade reduzida poderão agendar por telefone ou por outro meio de comunicação digital, as suas consultas médicas nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Sete Lagoas, devendo estar previamente cadastradas.

Parágrafo único: O agendamento poderá ser realizado por meio digital, de acordo com os meios de comunicação disponível na unidade.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se idosa a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data do cadastro, bem como pessoas portadoras de necessidades especiais com mobilidade reduzida as que comprovarem sua deficiência/necessidades, através de laudo médico no ato do cadastro.

Art. 3º O agendamento de que trata esta Lei somente será possível mediante prévio cadastro na unidade básica de saúde, nos ESF (Estratégia de Saúde da Família) da localidade onde é atendido o paciente. 

Art. 4º Fica sob responsabilidade do beneficiário informar alteração de endereço e transferência de cadastro em nova unidade ESF (Estratégia de Saúde da Família).

Art. 5º No ato do agendamento via telefone ou outro meio digital, o munícipe deverá fornecer ao atendente, seu nome, idade e condição física.

Art. 6º As Unidades ESF (Estratégia de Saúde da Família) do Município deverão afixar, em local visível a população, material indicativo do conteúdo desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 30 de abril de 2025.
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